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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 DE 02 DE AGOSTO DE 2023

[bookmark: _gjdgxs]Dispõe sobre alteração no artigo 132, "caput", da Resolução n. 01 de 2000 (Regimento Interno).
 
Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã, no uso das suas atribuições, apresentam ao Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º - O art. 132, “caput”, da Resolução n. 01/2000 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Itirapuã) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 132 – O Pequeno Expediente terá duração de 30 (trinta) minutos e se destinará à leitura da ata da sessão anterior, das correspondências dirigidas ao Poder Legislativo, ato de reflexão e indicações devidamente apresentadas, obedecida a ordem de leitura dos expedientes:”


Art. 2º - As despesas com a execução da presente Resolução correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 DE 02 DE AGOSTO DE 2023


Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã têm a honra de submeter ao Plenário o presente Projeto de Resolução que visa à alteração do Regimento Interno.

A iniciativa se justifica em razão de solicitação da Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica, órgão vinculado ao Ministério Público de São Paulo, em razão de representação ofertada em face do artigo 132 do Regimento Interno, cuja redação original do “caput” poderia ser objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade, uma vez que fere o Princípio da Laicidade Estatal presente nas Constituições Estadual e Federal.

Neste sentido, sem mais delongas, para que se possibilite a alteração solicitada, é que submetemos o incluso Projeto de Resolução à apreciação desta Casa.
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